
 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
CREMEPE 

Rua Consº Portela, 203 – Espinheiro – CEP: 52020-030 – Recife – PE 

Página 1 de 7 

 

 

Relatório de Fiscalização 

Bem Viver Geriátrico 

Rua Francisco de Paula, 268 – Caxangá 

 
 

Por determinação deste Conselho fomos ao estabelecimento acima identificado 
verificar suas condições de funcionamento. 

Trata-se de um ILPI - Instituto de Longa permanência de Idosos. Esta vistoria 
foi demandada pelo MPPE (Protocolo 2523/16) e contou com a participação do 
Conselho Regional de Nutrição, PROCON, APEVISA e dos técnicos do próprio 
MPPE. 

Na ocasião foi mantido contato com equipe, idosos e responsável técnica pelo 
serviço e foram identificadas as seguintes condições de uso: 

 

• Serviço possui 02 casas em que funcionam “lares geriátricos” ou ILPIs 
(Instituto de Longa permanência de Idosos) na mesma rua; 

• na casa que fica no número 100 estão 14 mulheres, é bastante precária. 
Falta máquina de lavar e os quartos estão num estado bastante precário, 
com problemas na própria estrutura de tetos, peredes e pisos; 

• No número 289 da mesma rua encontra-se muita roupa estendida no varal; 

• Mauricéia Ferreira dos Santos é a responsável técnica e nos recebeu; 

• Copa não possui tela, todos os alimentos são ali preparados e não conta 
com nutricionista; 

• Ocorrem, segundo gestão, uma a duas reuniões mensais com as famílias, 
mas não são registradas; 

• Há 20 pacientes nesta casa sendo 07 do sexo masculino e 13 do sexo 
feminino, sendo que alguns pacientes com grau III de dependência; 

• Não possui um quadro geral de atividades; 
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• Há uma médica está presente apenas nas terças-feiras: JOCELENE 
TENÓRIO ALBUQUERQUE MADRUGA GODOI – 4614; 

• Unidade não possui assistente social e usa como retaguarda o centro de 
saúde que fica na própria rua; 

• Possui cerca de 09 funcionários sendo 06 técnicos de enfermagem, um 
funcionário na Copa, e um funcionário em serviços gerais além de 06 
cuidadores, segundo a gestão; 

• Responsável técnico afirmou ser formada em administração, mas não 
verificamos esta informação; 

• Não Foi verificado a presença de contrato formal de prestação de serviços 
com os idosos; 

• No local, nenhum dos serviços é terceirizado, sendo tudo próprio; 

• A medicação é guarnecida por familiares e não possui fração de um 
profissional para 40 com carga horária de 12 de acordo com o item 4.6.1.3 
do normativo de referência; 

• A unidade está em área construída superior a 200 metros quadrados. 
Possui 07 quartos com 36 idosos em cada um dos quartos; 

• Não possui telefone no local. O telefone da responsável técnica 
é 988975218; 

• Local de longa permanência conta com certa higiene e salubridade, além de 
segurança garantido através de rampas uma melhor acessibilidade em toda 
unidade; 

• Os prontuários de pacientes não são preenchidos e não possuem 
evoluções médicas; 

• Não conta com plano de ação integral à saúde e localmente não possui 
qualquer registro sobre patologias incidentes e prevalentes entre residentes; 

• A vacinação eventual nos idosos é realizada pela própria prefeitura; 

• As visitações estão autorizadas entre 14:00 e 16:00 horas todos os dias 
registradas com o livro de registro; 

• Não possui estatuto e o preço cobrado é de um salário mínimo a 1500 reais; 

• Não se encontra material de Parada Cárdio Respiratória - PCR , só 
nebulizadores; 

• Foram encontrados medicamentos vencidos; 

• A copa não possui exaustão e botijão de gás fica em meio aos utensílios; 
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• O dinheiro dos assalariados é totalmente utilizado nas internações, ficando 
a gestão com mais de 30% dos recursos; 

• Muitas vezes todos os recursos que usuário dispõe são utilizados; 

• Não possui atestados médicos nem nos supostos prontuários; 

• A maioria dos usuários é cadeirante e nesta casa (Nº 289) há 15 pessoas 
dependentes; 

• Não possui atividade Esportiva regular; 

• Cada paciente possui uma caixinha de plástico com seus remédios, tipo 
tapaware; 

• Ainda segundo gestão ano passado houve três óbitos; 

• Possui 02 banheiros separados por sexo; 

• Os quartos são precários com infiltração e mofo e sem banheiro anexo; 

• Conta com tela em algumas janelas; 

• Não foram vistos formulários de doenças de notificação compulsória; 

• Alguns alimentos estavam vencidos. O refeitório não possui aeração; 

• Lavanderia não possui fluxo e roupas estão sendo secas em varal; 

 

A seguir licenças afixadas na administração do serviço em tela: 
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Evoluções sucintas em livro próprio a seguir: 

 
Receituários de psicotrópicos foram encontrados previamente assinados por 

médica responsável: 
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Considerações finais: Unidade bastante precária e com funcionamento informal 
está bastante distante da RDC nº 283/2005, normativo principal usado como 
referência desta vistoria. Responsável técnica deverá esclarecer as rotinas 
frágeis e pactuar melhorias em prazos exíguos, sob pena de impor maltrato aos 
idosos ali albergados. 

 

Em anexo, cópia do normativo de referência. 

 

Recife, 05 de Abril de 2016 

 

 

Otávio Valença – médico fiscal 

 


